
Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 38/2024

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de copos descartáveis, guardanapos de 
papel e produtos de higienização (Item 1 - COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA)

Valor: R$ 6.012,50 (seis mil e doze reais e cinquenta centavos).

Vigência:  12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente ao de sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LONDRINA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 

78.316.064/0001-93, com sede provisória na Rua Marselha, 185, Bloco H, Jardim Piza, CEP n.º 

86.041-140,  no Município de Londrina – PR, neste ato representado por seu presidente, Vereador 

Emanoel Edson de Oliveira Gomes, portador da Cédula de Identidade n.º 128617347 e do CPF 

n.º  087.598.737-01,  doravante  denominada  Contratante;  e  a  empresa N63  COMERCIO  DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º  34.090.540/0001-25, com sede 

Avenida  Guaiapo,  648,  Sala  2,  Conjunto João de Barro Champagnat,  no  Município  de 

Maringá/PR,  CEP  87.043-477,  Telefone  (44)  30601317,  (44)  997746747,  E-mail: 

n63licitacoes@gmail.com, neste ato representada pela Sra. Taciliane de Souza Pestana, portadora 

da  Cédula  de  Identidade  n.º   8281839-1  SSP/PR  e  do  CPF  n.º  040.040.249-19,  doravante 

denominada Contratada; considerando o que consta no processo administrativo em epígrafe, e em 

observância  às  disposições  da  Lei  n.º  14.133/2021  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem 

celebrar  a  presente  ata  de  registro  de  preços,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n.º  14/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de preços para eventual aquisição de copos 
descartáveis,  guardanapos de papel  e  produtos  de higienização,  conforme especificações  e 
quantidades estabelecidas no presente instrumento, no edital do Pregão Eletrônico n.º 14/2024 e em 
seus anexos.

1.1.1. As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução, as obrigações 
da Contratante e da Contratada, as condições de pagamento e as sanções administrativas 
aplicáveis no curso da execução contratual estão dispostos no termo de referência (anexo I do 
edital de Pregão Eletrônico n.º 14/2024).

1.2. O valor total da contratação é de  R$ 6.012,50 (seis mil e doze reais e cinquenta centavos), 
composto conforme a tabela abaixo:

N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ nº. 34.090.540/0001-25

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total

1
Copo  descartável  para  água, 
conforme termo de referência.

65 caixas R$92,50 R$ 6.012,50

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O termo de referência (fls. 94-112 do Processo Administrativo n.º 38/2024);

1.3.2. O edital da licitação (fls. 203-267 do Processo Administrativo n.º 38/2024);

1.3.3. A proposta comercial da Contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.4. Não será admitida adesão à presente ata de registro de preços, conforme disposição do art. 
109, parágrafo único, do Ato da Mesa Executiva n.º 14/2023 da Câmara Municipal de Londrina. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos do orçamento vigente 
da Câmara Municipal de Londrina, conforme a seguinte classificação:  Funcional Programática: 
01.010.01.031.0001.2001, Desdobramento: 3.3.90.30.21.00 – Material de Limpeza e Produção de 
Higienização.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DE 
SUA PRORROGAÇÃO

3.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses,  contados do primeiro dia útil 
subsequente ao de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.

3.2. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para  a 
contratação.

3.3. A prorrogação de que trata esta cláusula depende de:

3.3.1. Que  a  ata  de  registro  de  preços  tenha  sido  corretamente  executada  pelo 
Fornecedor/Contratado; 

3.3.2. Que a Administração mantenha interesse na aquisição do produto/prestação do serviço;

3.3.3. Que  as  condições  de  aquisição  do  produto/prestação  do  serviço se  mantenham 
vantajosas; 

3.3.4. Que o valor  registrado permaneça economicamente vantajoso para a Administração, 
permitida a negociação com a Contratada; 

3.3.5. Que a Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

3.4. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação da ata de registro de preços.

3.5. A ata de registros de preços não poderá ser prorrogada quando:

3.5.1. A Contratada tiver sido penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as  abrangências  de 
aplicação. 

3.5.2. A  Contratada  não  se  mantiver  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas, 
envolvendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação será realizada de acordo com as disposições do presente instrumento e do termo 
de referência, e será formalizada por emissão de nota de empenho.

4.1.1. O preço e o quantitativo a ser empenhado deverão constar expressamente no pedido de 
empenho, observado o preço registrado no presente instrumento. 

4.1.2. O(a) fiscal do contrato enviará, no endereço de e-mail da Contratada, nota de empenho 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

a cada solicitação.

4.2. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso de  fornecimento nas  condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. CLÁUSULA  QUINTA –  DOS  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  DE  GESTÃO 
CONTRATUAL

5.1. O  modelo de  execução  contratual  –  envolvendo  as  condições  de  solicitação,  entrega  e 
recebimento  do  objeto;  a  possibilidade  de  substituição  de  marca  do  produto;  as  condições  de 
pagamento;  e  as  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  – está disciplinado  no  termo  de 
referência  indicado  no  item 1.3.1  desta  ata  de  registro  de  preços,  sem prejuízo  das  cláusulas 
específicas deste instrumento. 

5.2. O  modelo  de  gestão  contratual  –  envolvendo  a  fiscalização  da  contratação,  as  infrações 
contratuais e sanções administrativas aplicáveis – está disciplinado no termo de referência indicado 
no  item  1.3.1  desta  ata  de  registro  de  preços,  sem  prejuízo  das  cláusulas  específicas  deste 
instrumento.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O prazo  para  pagamento  à Contratada e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se 
definidos no termo de referência indicado no item 1.3.1 desta ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.°  
14.133/2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

7.1.3. Na hipótese de reajustamento do valor, respeitada a anualidade e o índice previsto, nos 
termos da Lei n.º 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Contratante convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.2.2. Na hipótese prevista  no item anterior,  a  Contratante convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado.

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Contratante procederá ao cancelamento da ata 
de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de  contratação  mais 
vantajosa.

7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não puder cumprir  as  obrigações estabelecidas na ata,  será facultado ao fornecedor requerer  a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junto ao pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pela Contratante e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n.° 14.133/2021 e na ata.

7.3.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem 
anterior,  a  Contratante convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  se  houver,  na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços.

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Contratante procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
de contratação mais vantajosa.

7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, este será atualizado pela Contratante, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
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data do orçamento atualizado (Fixação de Preço Máximo pela Administração, em 14 de novembro 
de 2024, conforme seq. 2.2, fl. 123, do Processo Administrativo n.º 38/2024).

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.

8.3. O reajuste de preços deverá ser pleiteado pela Contratada até a data da prorrogação contratual 
subsequente ou até o termo final da vigência contratual, sob pena de ocorrer preclusão lógica de 
exercer o seu direito.

8.4. A  Contratante  decidirá  sobre  o  pedido  de  reajuste  de  preços  em  até  60  (sessenta)  dias,  
contados da data do requerimento da Contratada.

8.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.5.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.5.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará 
ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5.3. Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o 
definitivo.

8.5.4. Caso o  índice  estabelecido para  reajustamento venha a  ser  extinto  ou de  qualquer 
forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser 
determinado pela legislação então em vigor.

8.5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo 
índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9. CLÁUSULA  NONA –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pela Contratante quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

9.1.4. Sofrer  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.° 
14.133/2021. 

9.1.4.1. Nessa  hipótese,  caso  a  penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, a Contratante poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por decisão 
da autoridade competente, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  a Contratante poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, se houver, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Contratante, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente  
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que o  preço de  mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

10. CLÁUSULA  DÉCIMA –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA  E  DA 
CONTRATANTE

10.1.  As obrigações da Contratada e da Contratante estão previstas, respectivamente, nos subitens 
10.1 e 10.2 do termo de referência indicado no item 1.3.1 ata de registro de preços.

10.2. Todas  as  reclamações  ou  solicitações  do  Contratado  serão  encaminhadas  à  gestão  do 
contrato, para registro nos autos do processo de gestão e fiscalização, e respondidas pela Câmara 
Municipal de Londrina, após manifestação do fiscal e, se preciso, da Assessoria Jurídica, no prazo 
de  60  (sessenta)  dias,  admitida  a  prorrogação pelo  mesmo período,  desde  que  justificada  e  o 
Contratado seja notificado antes do esgotamento do prazo inicial. 

11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DA  FISCALIZAÇÃO  E  DA  GESTÃO  DA 
CONTRATAÇÃO

11.1. A fiscal do contrato será a servidora Olívia Lina Takarada, matrícula n.º 99957, lotada no 
Departamento de Administração Predial;  que exercerá essa função conforme as disposições do 
termo  de  referência  vinculado  à  presente  contratação  (especialmente  seu  item  11)  e  deste 
instrumento.

11.2. A  gestora do contrato será a servidora a servidora Allana de Andrade Ferreira Melanda, 
matrícula n.º 99970, lotada no Departamento de Suprimentos e Patrimônio

11.2.1. A gestão do contrato envolverá o recebimento dos relatórios de execução contratual e 
dos  apontamentos  de  irregularidades  para  apuração  de  responsabilidade  contratual,  bem 
como a  condução  dos  processos  de  aplicação  de  penalidade,  prorrogação  do  contrato  e 
repactuação.
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12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. Nos termos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, comete infração administrativa a Contratada 
que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

12.1.8. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

12.2. À Contratada poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por faltas leves e não reincidentes, nos casos de inexecução parcial do 
Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.2.2. Multa: 

12.2.2.1. Moratória de 1,5% (um e meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega do objeto, calculado sobre o valor da nota de empenho ou valor proporcional 
do item inadimplido, até o limite de 30% (trinta por cento). O atraso superior a 20 
(vinte)  dias  será  considerado  inexecução  total  do  objeto  da  contratação  ou  do 
respectivo item inadimplido;

12.2.2.2. Compensatória  de  até  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  da 
contratação, em caso de inexecução total do objeto, ou do valor proporcional ao item 
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inadimplido, no caso de inexecução total de itens específicos.

12.2.3. Impedimento  de  licitar  e  contratar com  a  Administração  direta  e  indireta  do 
Município de Londrina pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2, 12.1.3, 
12.1.4,  12.1.5,  12.1.6 e 12.1.7 acima (art.  155, incisos II  a VII,  da Lei n.º  14.133/2021) 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 acima (art. 
155, incisos VIII a XII, da Lei n.º 14.133/2021) e nos casos citados no subitem anterior que 
justifiquem a imposição de sanção mais grave.

12.3. A  entrega  de  objeto  em  desacordo  com  as  especificações  do  termo  de  referência  não 
descaracteriza a mora, que continuará sendo contada sem interrupção até a entrega adequada do 
objeto.

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.4.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.6. A  advertência  será  aplicada  diretamente  pelo  fiscal  do  contrato,  sem  a  necessidade  de 
instauração de processo administrativo ou de comissão para apuração de responsabilidade, cabendo 
recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis à autoridade superior (Diretor-Geral), 
contados a partir da notificação, pelo fiscal, da aplicação da advertência.

12.6.1. Caso  haja  recurso  contra  a  aplicação  da  advertência,  a  petição  deverá  ser 
encaminhada ao(a) gestor(a) para encaminhamentos processuais até a decisão do recurso pelo 
Diretor-Geral.

12.7. As sanções de multa, de impedimento de licitar e contratar com o Município de Londrina e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas 
mediante instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade, conduzido por 
comissão processante formada por, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos, na seguinte forma:

12.7.1. O  fiscal  do  contrato deverá  encaminhar  ao(a)  gestor(a)  relatório  acerca  do 
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descumprimento contratual; 

12.7.2. Recebido  o  relatório,  o(a)  gestor(a)  encaminhará  para  a  Diretoria-Geral,  para  a 
instauração do processo, e para a Presidência, para designação dos servidores, escolhidos 
dentre os lotados na Controladoria, no Departamento de Suprimentos e Patrimônio e/ou no 
Departamento demandante, que comporão a comissão processante, respeitada a segregação 
de função.

12.8. O processo administrativo tramitará da seguinte forma:

12.8.1. O  interessado  será  notificado  sobre  a  abertura  do  processo  administrativo  para 
apuração de responsabilidade, para apresentação de defesa prévia no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sendo informado que, caso tenha interesse, deve indicar, desde já, as provas que 
pretende produzir e que os autos estão disponíveis para consulta.

12.8.2. O pedido de produção de provas será rejeitado, mediante decisão fundamentada, nos 
casos em que for manifestamente protelatório ou irrelevante para o caso concreto.

12.8.3. Caso aceito o pedido de produção de provas, após a dilação probatória do processo, 
deverá ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias úteis ao interessado para alegações 
finais.

12.8.4. Em seguida, a comissão processante, elaborará relatório e encaminhará para decisão 
da Diretoria-Geral em caso de arquivamento ou aplicação das penas de multa e impedimento 
de licitar e contratar ou para a Presidência, em caso de aplicação da pena de declaração de  
inidoneidade.

12.9. Da decisão que aplicar a pena de multa e de impedimento de licitar com o Município de 
Londrina, caberá recurso administrativo ao Presidente da Câmara Municipal de Londrina/PR no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação. 

12.9.1. O recurso será dirigido ao Diretor-Geral, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso à Presidência para decisão no prazo de 20 
(vinte) dias úteis.

12.9.2. O recurso terá efeito suspensivo.

12.10. Da  decisão  que  aplicar  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade,  caberá  pedido  de 
reconsideração ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, que será 
decidido no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

12.11. Transitada em julgado a decisão que aplicou a penalidade:

12.11.1. A interessada será notificada.

12.11.2. Será extraída portaria  da decisão de aplicação da penalidade para publicação no 
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Jornal Oficial do Município (exceto no caso de advertência), cuja data será utilizada como 
termo inicial da contagem dos efeitos.

12.11.3. A penalidade aplicada será registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (TCE/PR).

12.12. O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após o recebimento da notificação 
para recolhimento. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

12.13.1. A aplicação de multa compensatória ao Contratado não impede que a Contratante 
busque o ressarcimento do prejuízo sofrido, caso este exceda o valor da multa aplicada, na 
forma da parte final do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

12.14. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto nesta ata registro de 
preços, o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021, e, analogicamente, o previsto na Lei n.º 
9.784/1999.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO.

14.1.  Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como em seu sítio  
eletrônico oficial. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Londrina-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 
1º, da Lei n.º 14.133/21.
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Câmara Municipal de Londrina
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Londrina/PR, datado e assinado eletronicamente.
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Taciliane de Souza Pestana
Representante Legal da Contratada
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